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AVISO DE ABERTURA  

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação 

de infraestrutura para produção de gases medicinais com manutenção preventiva e corretiva 

de usina de oxigênio e equipamentos acessórios, no valor total estimado de R$14.471.464,50 

(quatorze milhões quatrocentos e setenta e um mil  quatrocentos e sessenta e quatro reais e 

cinquenta centavos), no modo de disputa aberto. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  1 8  D E  

M A I O  D E  2 0 2 6 ,  À S  0 9 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 29 DE MAIO DE 2026,  À S  9 H .  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.     

 

PREGOEIRA: July France Silveira Fonseca 

 

E-MAIL: licitacoes@codanorte.mg.gov.br.   

 

TELEFONE: (38) 3215-3644  

  

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.codanorte.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br 
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EDITAL Nº 011/2026 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026 

 

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, Inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através 

de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 002/2026, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 020/2026, NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026, tendo como critério de, tendo 

como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal n.º 

14.133/2021 e Resoluções 005/2023 e 012/2023 do CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 

13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1- O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 

POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, 

SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR O QUE PREVÊ A LEI 

14.133/2021. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  1 8  D E  

M A I O  D E  2 0 2 6 ,  À S  0 9 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 29 DE MAIO DE 2026,  À S  9 H .  

 

A sessão será conduzida pela Pregoeira nomeada pela Portaria 002/2026 do CODANORTE. 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública; 

 

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 

será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde edital; 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para locação de 

infraestrutura para produção de gases medicinais com manutenção preventiva e corretiva 

de usina de oxigênio e equipamentos acessórios, no valor total estimado de R$14.471.464,50 

(quatorze milhões quatrocentos e setenta e um mil  quatrocentos e sessenta e quatro reais e 

cinquenta centavos), no mode de disputa aberto. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as especificações do edital. 

 

OBSERVAÇÕES:  

Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera 

referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados itens 

com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado 

ou não pela Pregoeira, mediante comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e 

principalmente o atendimento ao serviço proposto. A Pregoeira poderá para tanto, solicitar auxílio 

de outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela aprovação ou não, com os 

devidos fundamentos. 

 

Todas as decisões da Pregoeira e do Presidente do CODANORTE, serão publicadas no site oficial 

do CODANORTE(www.codanorte.mg.gov.br), e na plataforma 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente de cada Município consorciado, quando houver a 

efetiva contratação. 

 

SEÇÃO III – ORGÃOS PARTICIPANTES   

3.1 - Os municípios abaixo indicados são consorciados ao CODANORTE: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 23 IBIAÍ 45 MONTE AZUL 

2 BOCAIÚVA 24 IBIRACATU 46 MONTES CLAROS 

3 BONITO DE MINAS 25 ICARAÍ DE MINAS 47 NOVA PORTEIRINHA 

4 BOTUMIRIM 26 ITACAMBIRA 48 OLHOS D'ÁGUA 

5 BRASILIA DE MINAS 27 ITACARAMBI 49 PADRE CARVALHO 

6 BUENÓPOLIS 28 ITAOBIM 50 PADRE PARAÍSO 

7 BURITIZEIRO 29 JAIBA 51 PATIS 

8 CAMPO AZUL 30 JAPONVAR 52 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

9 CAPITÃO ENEAS 31 JEQUITAÍ 53 PINTÓPOLIS 

10 CATUTI 32 JOAQUIM FELICIO 54 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 33 JOSENOPOLIS 55 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 34 JURAMENTO 56 SÃO FRANCISCO 

13 CORAÇÃO DE JESUS 35 JUVENILIA 57 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 CRISTÁLIA 36 LAGOA DOS PATOS 58 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIAMANTINA 37 LASSANCE 59 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 38 LONTRA 60 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 ESPINOSA 39 LUISLANDIA 61 SÃO ROMÃO 

18 FRANCISCO DUMONT 40 MANGA 62 UBAÍ 

19 FRANCISCO SÁ 41 MATIAS CARDOSO 63 VARZEA DA PALMA 

20 GLAUCILÂNDIA 42 MIRABELA 64 VARZELÂNDIA 

21 GRÃO MOGOL 43 MIRAVANIA 65 VERDELÂNDIA 

22 GUARACIAMA 44 MONTALVÂNIA   

 

3.2 – As empresas vencedoras terão obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da vencedora 

no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são órgãos participantes 

do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° da Lei 14.133/2021.  

 

3.3 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se extrapolar o limite 

legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada decidir se aceitará 

contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados), uma vez 

que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da obrigação de atender aos 

órgãos participantes do registro de preços (municípios consorciados). 

 

SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão, empresas com o mesmo objeto social ou fornecimento de 

mesma natureza das que são objeto deste certame, previamente credenciadas na plataforma Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

4.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

4.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.4 – Não poderão participar deste Pregão: 

a) Empresa que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 

contratar com o CODANORTE em decorrência de sanção de impedimento de contratar e licitar 

com o órgão ou declaração de inidoneidade que lhe foi imposta, inclusive nos impedimentos 

derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

b) Serão observados o disposto nos §§4º e 5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021;  

c) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresa controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

h) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

i) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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j) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

14.133/2021. 

k) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

4.4.1 – Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

4.4.2 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a vedação da 

participação de empresas em consórcio neste certame, a fim de ampliar a competitividade do 

certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, preservando a fiscalização, 

sem comprometer a execução dos serviços ora licitados, conforme justificativa indicada no item 

20 do Termo de Referência. 

4.4.3 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a vedação da 

participação de cooperativas neste certame, a fim de ampliar a competitividade do certame, sem, 

contudo, descentralizar a organização administrativa, preservando a fiscalização, sem 

comprometer a execução dos serviços ora licitados, conforme justificativa indicada no item 21 do 

Termo de Referência. 

4.4.4 – O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na 

Condição anterior mediante consulta ao: 

a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

fim de verificar a composição societária das empresas; 

b) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou 

filial e de seu sócio majoritário. 

c) O Consórcio podera se utilizar de todos os meios legais disponíveis para análise da possibilidade 

de participação ou não, do licitante no certame. 

 

4.5 - GARANTIA DE PROPOSTA 

4.5.1 - As LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação, na forma do art. 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e deverá ser 

acostada ao sistema junto com a PROPOSTA, em um mesmo documento. 

4.5.2 - As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas, estarão impedidas de prosseguir na licitação; 

4.5.3 - Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA 

poderá ser apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, independentemente do 

percentual de participação no CONSÓRCIO, ou em nome da empresa líder;  

7.5.4 - A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, depositada em qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central (Bacen) e que possibilite sua movimentação, após o depósito, apenas pelo Órgão 

Contratante; 

b) Caução em títulos da dívida pública brasileira, não gravados com cláusulas de inalienabilidade 

e/ou impenhorabilidade, nem adquiridos compulsoriamente, depositados diretamente em qualquer 

agência do Banco do Brasil; 

c) Seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira, autorizada a 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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funcionar no Brasil; 

d) Fiança bancária, fornecida por instituição financeira nacional ou estrangeira, autorizada a 

funcionar no Brasil, devendo ser apresentada em sua forma original. 

4.5.5 - A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 90 (noventa) dias 

a contar do último dia do período para recebimento das propostas, prorrogável por igual período 

caso o CONTRATO não tenha entrado em vigência; 

4.5.6 - A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas multas, penalidades e indenizações 

devidas pelas PROPONENTES ao Órgão Contratante durante a licitação em voga até a data da 

efetiva assinatura do CONTRATO.  

4.5.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.5.8 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

4.5.9 - A justificativa para exigir garantia de proposta em licitação, é assegurar a seriedade dos 

participantes, filtrar licitantes aventureiros ou com intenção de fraudar a licitação, protegendo 

assim, o interesse público, evitando que o vencedor desista ou não firme o contrato ou a ata de 

registro de preços, o que atrasaria o processo e geraria custos, como requisito de pré-habilitação 

demonstra o compromisso do ofertante com sua proposta, gerando para os órgãos públicos maior 

segurança na realização do certame. 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

5.1 – A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do 

horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, 

momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

5.3 – A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 

desclassificação, declarar que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do Edital; 

b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura 

deste Pregão. 

5.4 – Será desclassificada a proposta que não trouxer em seu bojo a MARCA E MODELO 

DO EQUIPAMENTO/USINA ofertado; 

5.5– É OBRIGATÓRIO INDICAR VALOR UNITÁRIO E TOTAL COM NO MÁXIMO 02 

CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA ALÉM DA MARCA, MODELO E ANO DE 

FABRICAÇÃO DO VEÍCULO COTADO, OBSERVANDO-SE A FORMA DE 

APRESENTAÇÃO INDICADA NO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA; 

https://www.google.com/search?q=assegurar+a+seriedade+dos+participantes&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAB
https://www.google.com/search?q=assegurar+a+seriedade+dos+participantes&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAB
https://www.google.com/search?q=filtrar+licitantes+aventureiros+ou+com+inten%C3%A7%C3%A3o+de+fraudar&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAC
https://www.google.com/search?q=proteger+o+interesse+p%C3%BAblico&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAD
https://www.google.com/search?q=proteger+o+interesse+p%C3%BAblico&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAD
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.6 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que: 

a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 

lei; 

b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (§2º, artigo 4º, Lei 

14.133/2021). 

c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante à sanção de inidoneidade, por apresentação de declaração falsa. 

5.7 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.8 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.9 – Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

5.10 – As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

5.10.1 – Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o prazo indicado 

no item 5.10; 

5.11 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.12-  O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$5,00 (cinco reais), 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta. 

5.13 – Em caso de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal1; 

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6.2 – Durante a fase de lances, não haverá comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes. 

6.3 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VII - DA INVERSÃO DE FASES 

7.1 - A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da 

Lei 14.133/2021, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.  

 

7.2 - A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve preceder a 

habilitação.  

 

 
1 https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-5-2-4-participacao-de-microempresas-e-de-empresas-de-pequeno-porte-2/ 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.3 - No entanto, em situações específicas, cuja interrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos 

à continuidade da execução, a inversão das fases se mostra uma alternativa mais eficaz, porque, 

em diversos processos licitatórios, empresas sem a adequada comprovação técnica acabam 

apresentando lances mais baixos e sendo declaradas vencedoras.  

 

7.4 - Porém, na fase de habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do edital, resultando 

em atrasos irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos ou, em muitos 

casos, no fracasso da licitação.  

 

7.5 - A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto.  

 

7.6 - Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o 

critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração, já que, o início da execução 

por empresa sem comprovação prévia de habilitação plena pode gerar graves prejuízos ao erário 

dos municípios consorciados e à população, tais como:  

 

a) Paralisação de serviços após mobilização inicial;  

 

b) Necessidade de rescisão contratual, nova licitação e eventual complementação com recursos 

próprios;  

 

c) Desperdício de recursos públicos;  

 

d) Impacto negativo, afetando o atendimento dos pacientes.  

 

7.7 - Dessa forma, a inversão de fases garante maior segurança jurídica e econômica para os 

Municípios, o que filtra antecipadamente participantes idôneos, reduzindo drasticamente o risco 

de inexecução ou execução deficiente;  

 

7.8 – A inversão das fases neste processo, garante: 

 

a) Economia processual e administrativa, que evita a análise detalhada de propostas de 

licitantes que seriam inabilitados posteriormente, concentrando esforços na verificação dos 

documentos apenas dos concorrentes aptos;  

 

b) Proteção ao interesse público e ao erário, pois preserva a continuidade dos serviços 

essenciais  para atendimento da população o que  evita transtornos à comunidade e possíveis ações 

judiciais ou administrativas decorrentes de abandono da prestação de serviços, protegendo os 

recursos municipais e ampliando o atendimento à população;  

 

c) Alinhamento com boas práticas de gestão, uma vez que, os serviços são de valor relevante, 

a habilitação prévia tem se mostrado mais protetiva ao erário, conforme experiências consolidadas 

na administração pública e orientações de tribunais de contas.  
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7.9 - Diante do exposto, opta-se pela inversão das fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, com a habilitação antecedendo o julgamento das propostas, de modo a garantir a 

regularidade, a economicidade, a eficiência e a proteção dos recursos públicos, em estrita 

observância ao interesse público. 

 

7.10 – Da prova de conceito (PoC) – sistema IoT para controle de usinas de oxigênio 

hospitalar: 

7.10.1 - Para fins deste procedimento, entende-se como Prova de Conceito (Proof of Concept – 

PoC) a demonstração prévia, a ser realizada antes da etapa de lances do pregão eletrônico, 

destinada a comprovar a viabilidade técnica, funcional e operacional de um Sistema IoT (Internet 

of Things) aplicado ao monitoramento e controle remoto de Usinas de Oxigênio Hospitalar, 

especialmente aquelas baseadas na tecnologia PSA (Pressure Swing Adsorption).  

 

7.10.2 - A Prova de Conceito deverá possibilitar a validação, em ambiente real ou devidamente 

controlado, da capacidade da solução proposta em atender aos requisitos críticos exigidos para 

ambientes hospitalares, incluindo, mas não se limitando a: segurança operacional, confiabilidade 

dos dados, rastreabilidade das informações e desempenho contínuo do sistema. Tal procedimento 

visa mitigar riscos tecnológicos, assistenciais e operacionais previamente à contratação definitiva.  

 

7.10.3 - A realização da PoC tem como objetivos:  

 

a) Avaliar a aderência técnica da solução IoT proposta aos requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos;  

 

b) Verificar o correto funcionamento e integração dos sensores, controladores, sistemas de 

aquisição de dados e plataforma de supervisão remota;  

 

c) Comprovar a capacidade de monitoramento em tempo real, geração de alarmes, histórico 

de dados e acesso remoto seguro;  

 

d) Garantir que apenas soluções tecnicamente qualificadas e compatíveis avancem para a fase 

competitiva do certame;  

 

e) Reduzir riscos assistenciais, operacionais e contratuais associados à implantação da 

solução. 

 

7.10.4 - Constitui objeto do presente instrumento a realização de Prova de Conceito (Proof of 

Concept – PoC), de caráter obrigatório e eliminatório, do sistema IoT proposto para controle e 

monitoramento de usinas de oxigênio hospitalar do tipo PSA, como etapa técnica prévia à fase 

competitiva do certame, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

7.10.5 - A Prova de Conceito será realizada em data, horário e condições previamente definidos 

pela Administração, podendo ocorrer em ambiente real, controlado ou simulado, conforme 

critérios estabelecidos no Edital. 

 

7.10.6 - A PoC será realizada previamente à etapa de lances do pregão eletrônico, configurando-

se como condição indispensável para habilitação técnica das licitantes. 
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7.10.7 - Somente serão admitidas na fase competitiva do certame as empresas que obtiverem 

aprovação formal na Prova de Conceito, conforme avaliação da Comissão Técnica designada. 

 

7.8 -  Procedimentos para execução da PoC 

7.8.1 - A Prova de Conceito deverá contemplar, no mínimo, as seguintes etapas: 

 

a) Apresentação técnica detalhada da solução IoT proposta; 

 

b) Instalação temporária dos sensores, controladores e dispositivos necessários (quando 

aplicável); 

 

c) Demonstração de integração com usina PSA ou ambiente simulado equivalente; 

 

d) Monitoramento em tempo real dos parâmetros operacionais críticos; 

 

e) Simulação controlada de falhas operacionais e validação do sistema de alarmes; 

 

f) Demonstração da plataforma de supervisão (web e/ou aplicativo), incluindo dashboards 

operacionais; 

 

g) Geração e apresentação de relatórios técnicos, históricos e registros de eventos; 

 

h) Avaliação técnica pela Comissão designada pela Administração; 

 

i) Emissão de parecer técnico conclusivo, com resultado de aprovação ou reprovação. 

 

7.8.9 - Parâmetros Mínimos A Serem Monitorados 

7.8.9.1 - A solução deverá demonstrar capacidade de monitoramento contínuo e confiável, no 

mínimo, dos seguintes parâmetros: 

 

a) Pressão do sistema;  

 

b) Pureza do oxigênio (% O₂);  

 

c) Vazão;  

 

d) Temperatura;  

 

e) Status operacional dos equipamentos;  

 

f) Registro de eventos;  

 

g) Alarmes críticos e operacionais.  

 

7.8.9.2 - Critérios de avaliação técnica 

7.8.9.2.1- A avaliação da Prova de Conceito considerará, no mínimo, os seguintes critérios: 

 

a) Confiabilidade e estabilidade do sistema;  
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b) Tempo de resposta e atualização dos dados;  

 

c) Segurança da informação e integridade dos dados;  

 

d) Aderência às normas técnicas e regulatórias aplicáveis;  

 

e) Compatibilidade com ambiente hospitalar;  

 

f) Usabilidade da interface e clareza das informações apresentadas.  

 

7.8.9.2.2 - Responsabilidades da proponente 

 

7.8.9.2.3 - Caberá à proponente: 

 

a) Arcar integralmente com todos os custos relacionados à execução da PoC;  

 

b) Disponibilizar equipamentos, sensores, softwares e infraestrutura necessários;  

 

c) Realizar instalação, configuração, operação e posterior retirada dos dispositivos (quando 

aplicável);  

 

d) Promover eventuais adequações técnicas necessárias à execução da PoC;  

 

e) Garantir a integridade das instalações eventualmente utilizadas;  

 

f) Assegurar a confidencialidade das informações acessadas durante a execução da PoC.  

 

g) Não será devido qualquer tipo de ressarcimento ou indenização por parte da Administração. 

 

7.8.9.2.4 - Referências normativas 

7.8.9.24.1 - A solução proposta deverá observar, no que couber, as seguintes normas e 

regulamentos: 

 

a) Lei nº 14.133/2021;  

 

b) RDC ANVISA nº 50/2002;  

 

c) ABNT NBR 12188;  

 

d) NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade);  

 

e) NR-13 (Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações);  

 

f) Normativas do CREA aplicáveis;  

 

g) Boas práticas de Engenharia Clínica.  
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7.8.9.24.2 - A aprovação na Prova de Conceito não implica, em nenhuma hipótese, obrigação de 

contratação por parte da Administração Pública, constituindo-se exclusivamente como 

instrumento de validação técnica da solução proposta e mitigação de riscos operacionais, 

assistenciais e contratuais. 

 

7.8.9.2.5 - Check list de avaliação da prova de conceito (POC) sistema IOT para controle e 

monitoramento de usinas de oxigênio hospitalar (PSA) 

7.8.9.2.5.1 - Este Checklist destina-se à avaliação técnica e objetiva da Prova de Conceito (PoC) 

do Sistema IoT para controle e monitoramento de Usinas de Oxigênio Hospitalar (PSA), 

constituindo instrumento eliminatório e classificatório, nos termos do Edital e do Termo de 

Referência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

7.8.9.2.5.2 - A pontuação mínima para aprovação na Prova de Conceito será de 70 (setenta) pontos, 

sendo obrigatória a obtenção de pontuação mínima nos itens críticos. 

 

Item 
Critério 

Avaliado 
Requisito Técnico 

Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

Obtida 

Atende 

(Sim/Não) 

1 
Monitoramento 

de Pressão 

Leitura contínua e 

confiável da pressão 
de saída 

10   

2 

Monitoramento 

de Pureza 

 

Medição contínua da 

pureza do O₂ (%) 

 

15   

3 

Monitoramento 
de Vazão 

 

Leitura em tempo 

real da vazão 

produzida 
 

10   

4 
Alarmes 

Críticos 

Geração automática de 

alarmes em desvios críticos 
15   

5 

Tempo de 
Resposta 

 

Resposta dos 

alarmes ≤ 60 segundos 
10   

6 

Histórico e 
Rastreamento 

 

Registro histórico com exportação de dados 

 
10   

7 

Dashboard 

Web 
 

Visualização remota 

clara e em tempo real 
 

10   

8 

Segurança da 

Informação 
 

Criptografia, controle 

de acesso e logs 
 

10   

9 

Aderência 

Normativa 

 

Compatibilidade com 
RDCs, ABNT e NRs 

10   

 

7.8.9.2.5.3 - Itens Críticos (Eliminatórios): Monitoramento de Pureza do Oxigênio, Alarmes 

Críticos e Tempo de Resposta. A reprovação em qualquer destes itens implicará desclassificação 

automática. 

 

7.8.9.2.5.4 - A PoC será realizada previamente à etapa de lances do pregão eletrônico, configurando-se 

como condição indispensável para habilitação técnica das licitantes. 

Somente serão admitidas na fase competitiva do certame as empresas que obtiverem aprovação formal na 

Prova de Conceito, conforme avaliação da Comissão Técnica designada. 

 

7.8.9.2.5.5 - Da importância da inversão de fases no contexto da prova de conceito (PoC) 

7.8.9.2.5.5.1 - A adoção da inversão de fases, com a realização da Prova de Conceito (PoC) 

previamente à etapa de lances do pregão eletrônico, constitui medida estratégica e plenamente 

alinhada aos princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à eficiência, à 
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economicidade, à segurança da contratação e à mitigação de riscos. 

7.8.9.2.5.5.2 - Tal procedimento justifica-se pela natureza altamente técnica e crítica do objeto, 

que envolve o monitoramento e controle remoto de usinas de oxigênio hospitalar, sistemas 

diretamente relacionados à continuidade da assistência à saúde e à segurança de pacientes. 

7.8.9.2.5.5.3 - A antecipação da validação técnica da solução proposta permite: 

a) Assegurar a aptidão técnica das licitantes antes da disputa de preços, evitando a 

participação de empresas incapazes de atender aos requisitos mínimos;  

b) Evitar propostas inexequíveis ou tecnicamente inviáveis, que poderiam comprometer a 

futura execução contratual;  

c) Reduzir riscos assistenciais e operacionais, considerando que falhas em sistemas de gases 

medicinais podem impactar diretamente a segurança hospitalar;  

d) Aumentar a eficiência do certame, direcionando a fase competitiva apenas a soluções 

previamente validadas;  

e) Garantir maior segurança jurídica ao processo licitatório, reduzindo a probabilidade de 

impugnações e questionamentos posteriores;  

f) Promover economicidade real, evitando contratações baseadas exclusivamente no menor 

preço, sem a devida comprovação técnica.  

7.8.9.2.5.5.4 - Dessa forma, a inversão de fases, associada à realização da Prova de Conceito, não 

apenas se mostra adequada, como necessária, diante da complexidade do objeto, assegurando que 

a Administração Pública selecione propostas que atendam, simultaneamente, aos critérios de 

qualidade, segurança e viabilidade técnica, em consonância com o interesse público. 

 

SEÇÃO VIII – DA HABILITAÇÃO 

8.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

8.2 – A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao  Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

8.3 – Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas 

neste Edital, caso não estejam contemplados no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), e a documentação comprobatória das exigências de 

qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, 

eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo 

Agente de Contratação. 

8.4 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL (PDF EDITÁVEL), 

não sendo aceitos no mesmo anexo de proposta, ou seja, anexado separado, sob pena de 

inabilitação da licitante; 

8.5 – As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante; 

8.6 - As Licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para comprovação de habilitação: 

 

8.6.1 - Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração, de que não emprega mão-de-obra de menores. Ou, empregando-a, cumpre 

disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 combinada com a norma estatuída no inciso 

XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal. 

 

8.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de agosto de 1943. (Lei nº 12.440/2011). 

 

8.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede 

da licitante. 

 

8.6.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  - DEVERÁ SER APRESENTADA NO PRAZO DE 

ATÉ 03(TRES) DIAS ÚTEIS APÓS A DECLARAÇÃO DO VENCEDOR DO CERTAME: 

a) CRLV – Certificado de Registro e Licenciamento atualizado do veículo que realizará a 

prestação dos serviços; 

b) Documento que comprove a propriedade do veículo ou contrato que comprove locação por 

período superior a 06 (seis) meses. 

c) Declaração da licitante constando o nome completo do condutor do veículo, número do 

CPF, Cédula de Identidade e endereço do motorista, conforme modelo do Anexo VI;  

d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do motorista, de acordo com a categoria do 

veículo; 

e) Antes da formalização do contrato, o veículo ofertado poderá ser vistoriado por comissão 

nomeada pela Administração para essa finalidade.  

 

8.6.5 – Da garantia da proposta. 

8.6.5.1 - As LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor estimado de 

sua proposta, na forma do art. 58, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e deverá ser acostada ao 

sistema junto com a PROPOSTA, em um mesmo documento. 

8.6.5.2 - As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas, estarão impedidas de prosseguir na licitação; 

8.6.5.3 - As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas, estarão impedidas de prosseguir na licitação; 
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8.6.5.4 - Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA 

poderá ser apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, independentemente do 

percentual de participação no CONSÓRCIO, ou em nome da empresa líder;  

8.6.5.5  - A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, depositada em qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central (Bacen) e que possibilite sua movimentação, após o depósito, apenas pelo Órgão 

Contratante; 

b) Caução em títulos da dívida pública brasileira, não gravados com cláusulas de inalienabilidade 

e/ou impenhorabilidade, nem adquiridos compulsoriamente, depositados diretamente em qualquer 

agência do Banco do Brasil; 

c) Seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira, autorizada a 

funcionar no Brasil; 

d) Fiança bancária, fornecida por instituição financeira nacional ou estrangeira, autorizada a 

funcionar no Brasil, devendo ser apresentada em sua forma original. 

8.6.5.6 - A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 90 (noventa) 

dias a contar do último dia do período para recebimento das propostas, prorrogável por igual 

período caso o CONTRATO não tenha entrado em vigência; 

8.6.5.7 - A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas multas, penalidades e indenizações 

devidas pelas PROPONENTES ao Órgão Contratante durante a licitação em voga até a data da 

efetiva assinatura do CONTRATO.  

8.6.5.8 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

8.6.5.9 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

8.6.5.9 - A justificativa para exigir garantia de proposta em licitação, é assegurar a seriedade dos 

participantes, filtrar licitantes aventureiros ou com intenção de fraudar a licitação, protegendo 

assim, o interesse público, evitando que o vencedor desista ou não firme o contrato ou a ata de 

registro de preços, o que atrasaria o processo e geraria custos, como requisito de pré-habilitação 

demonstra o compromisso do ofertante com sua proposta, gerando para os órgãos públicos maior 

segurança na realização do certame. 

 

8.6.6 - Serão realizadas pesquisas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

- CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, como previsto no §4º do artigo 

91 da Lei 14.133/2021: 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

b) Caso seja constatada a existência de sanção de  impedimento de licitar e contratar com 

órgãos públicos que não seja o CODANORTE, o Agente de Contratação não reputará o licitante 

inabilitado, diante do que  prevê o inciso III  do caput e o §4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

c) Constatada a existência de sanção de inidoneidade, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação, como  prevê o inciso IV do caput e o 

§5º do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

8.7 – O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

8.8 – Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

8.9 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

https://www.google.com/search?q=assegurar+a+seriedade+dos+participantes&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAB
https://www.google.com/search?q=assegurar+a+seriedade+dos+participantes&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAB
https://www.google.com/search?q=filtrar+licitantes+aventureiros+ou+com+inten%C3%A7%C3%A3o+de+fraudar&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAC
https://www.google.com/search?q=proteger+o+interesse+p%C3%BAblico&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAD
https://www.google.com/search?q=proteger+o+interesse+p%C3%BAblico&oq=justificativa+para++exigir+garantia+de+proposta+em+licita%C3%A7%C3%A3o&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyCQgAEEUYORifBTIHCAEQIRifBTIHCAIQIRifBTIHCAMQIRifBTIHCAQQIRifBTIHCAUQIRifBTIHCAYQIRifBTIHCAcQIRifBTIHCAgQIRifBTIHCAkQIRifBdIBCDgzNzlqMGo3qAIAsAIA&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDCWBgcAIVhPRLzQLuVCci51vREvMJQBRRf_L298W0Dxi3wrAYXGmYJARvRaYo7NjGTB7jt1FZZBmgZ3aTQUG5VEJIuoA_bz3hNdaixuTtJVOyTQRdCo-pSSbSVCPjoLVP916WcBQoL92xtJsjqrEN9UOltWKCTIg0C6E5yCL39dZA&csui=3&ved=2ahUKEwje9pDgotqRAxXuqJUCHVwVK9cQgK4QegQIARAD
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, aos cuidados do Agente de Contratação, indicando: PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 020/2026, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 010/2026; 

8.10 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

8.11 – As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

8.12 – Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.13 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

8.14 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

8.15 – O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

8.16 – A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.17 – A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao 

Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.18 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

8.19 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.20 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame(Acórdão TCU 

1211/2021 - Plenário). 

8.21 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.22 – Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.23 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos no edital, não sendo aceitos no mesmo anexo a proposta e os documentos de 

habilitação, ou seja, anexado a proposta e os documentos de habilitação deverão ser acostados ao 

sistema em separado, sob pena de inabilitação da licitante; 

10.24 – Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, 

o mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos da Lei 14.133/2021 e desde 
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edital. 

8.25 - Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS 

LC 123/2006, E SUAS ALTERAÇÕES, devendo as licitantes observarem o seguinte: 

a) A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 

b) Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do 

Consórcio, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

c) A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, 

devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

d) Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 

inicialmente concedidos. 

e) A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo 

facultado ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

8.26 - Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no 

§4°, do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 – Finalizada a fase de julgamento da documentação e declaração de habilitação dos licitantes, 

a pregoeira passará à abertura da etapa competitiva, as licitantes habilitadas poderão encaminhar 

lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

9.2 – A licitante somente poderá oferecer maior percentual de desconto ao último lance por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

9.3 – A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.4 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.5 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.7 – Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

9.8 – Se ocorrer à desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

9.9 – No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

9.10 – Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no artigo 32 do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Decreto 10.024/2019 e §2º do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 

9.11 – A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 – Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após 

definido o resultado do julgamento. 

10.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 – A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 

único, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada 

pelo Agente de Contratação por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

11.2 – O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

11.3 – O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

11.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.5 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.6 – Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

11.7 – Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 

os valores unitários estimativos da contratação. 

11.8 – Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 

com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço do vencedor, inclusive nas 

propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 

CODANORTE, ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 

ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade. 

9.10 – Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Agente de Contratação. 

9.11 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório, 

bem como à execução da garantia; 

11.12 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

19  

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital; 

11.13 – O Consórcio registrará como anexo da Ata de Registro de Preços os valores e itens que os 

licitantes concordarem em fornecer com o mesmo valor do 1º colocado, mantida a classificação 

do certame. 

 

SEÇÃO XII – DO RECURSO 

12.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 20 (vinte) minutos, de forma imediata, após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

12.2 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENWE, 

em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da 

ata do Pregão, limitado ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia 

útil do referido prazo. 

11.3 – As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

11.4– Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE, até as 23:59 horas, 

no horário oficial de Brasília/DF, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

11.5 – Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 – As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

11.7 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do CODANORTE. 

12.2 – O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR PREÇO POR ITEM à licitante 

vencedora, e poderá haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão discriminados 

valores unitários e o desconto linear será aplicada para todos os itens. 

 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

13.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
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§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

13.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

13.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

13.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

13.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

13.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

13.9 – DAS MULTAS 

13.9.1 - Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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a) Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

 

b) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; 

 

13.9.2 - No caso de atraso na prestação dos serviços, independente das sanções civis e penais 

previstas na Lei nº 14.133/2021, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

 

b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso na prestação dos serviços 

superior a 10(dez) dias.  

 

13.9.3 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações:  

 

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

 

13.9.4 - Em caso de atraso na prestação de serviços superior a 48 horas e contratado ser reincidente, 

o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do contratado. 

 

SEÇÃO XIV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

14.1 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

EXCLUSIVAMENTE para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF.  

14.2 – Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE para o 

endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

14.4 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

SEÇÃO XV -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
15.1 - O procedimento gerará ata(s) de registro de preços que terão vigência de 12(doze) meses, 

podendo ser prorrogada nos termos previstos no artigo 84 da Lei 14.133/2021; 

15.2 - Em caso de esgotamento das quantidades antes do vencimento da Ata de Registro de Preços, 

poderá ocorrer a prorrogação antecipada, com a repetição das quantidades dos itens lançados em 

seu bojo; 

15.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) será de 12(doze) meses, a contar da data de sua 

formalização, podendo ser prorrogado por iguais períodos, fundamentado no artigo 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.5.4 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da(s) ata(s) de registro de preços ou 

do(s) contrato(s), a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15.5 – Antes da formalização de prorrogação do prazo de vigência da(s) ata(s) de registro de preços 

ou do(s) contrato(s), a Administração deverá comprovar a vantajosidade mediante atesto da 

autoridade competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes. 

15.6 - O contrato firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

SEÇÃO XVI – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO2 

16.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resoluções 005/2023 e 012/2023 do 

CODANORTE, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

16.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

16.4– Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

16.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

SEÇÃO XVII – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

17.1 – Fica nomeado como fiscal do Contrato, o Sr. Eduardo Rabelo Fonseca, a quem compete, 

observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e administrativos, 

especialmente:  

I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

 
2 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência;  

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV – verificar a correta aplicação dos veículos, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 



 

25  

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

SEÇÃO XVIII – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

18.1 – Fica nomeada como Gestora do Contrato a Sra. Maria Cecília Prodócio Fernandes, a quem 

compete, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro 

documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos gerenciais, 

especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 
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execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 

saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

SEÇÃO XIX – DO RECEBIMENTO 

19.1. A entrega e o recebimento da execução dos serviços dar-se-á da seguinte forma: 

a) A execução dos serviços será parcelada, devendo ser executados em até 24 (vinte e quatro) 

horas antes do início dos eventos, após o recebimento da ordem de serviços, sem nenhum custo 

adicional para os Contratantes. 

b) A desmontagem deverá ser efetuada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

realização dos eventos. 

c) O fornecedor deverá respeitar as datas impostas pelos contratantes referentes à realização 

dos eventos. 

d) Os locais de execução dos serviços serão indicados pelos contratantes, sem nenhum custo 

adicional. 

e) O Contratado deverá apresentar equipe técnica para montagem e desmontagem dos 

equipamentos, inclusive engenheiros em quantidade necessária para a execução dos serviços. 

19.2 - O recebimento dos serviços será efetuado por Comissão de Fiscalização, especialmente 

designada, formada por servidores do quadro de técnicos dos contratantes. 

 

19.3 - A simples prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

somente após comprovação de conformidade, observado os seguintes procedimentos: 

 

a) Recebimento Provisório: os serviços serão executados quando solicitados e serão recebidos 

provisoriamente, mediante verificação concomitante quanto à conformidade exigida e as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

 

b) Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação 

pelos contratante do atendimento total das exigências legais. 

 

19.4 - O Recebimento Definitivo será realizado pela Comissão de Fiscalização em até 10 (dez) 

dias úteis após o recebimento provisório dos serviços. 

 

19.5 - O aceite/aprovação dos serviços pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 

CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de qualidade e quantidade ou disparidades com 

as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, verificadas posteriormente, 

garantindo-se à Contratada as faculdades previstas no artigo 18 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
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Código de Defesa do Consumidor. 

 

19.6 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos 

de pagamento. 

 

19.7 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

19.8 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções, quando exigíveis. 

 

19.9 - No prazo de até 15(quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a Comissão de Fiscalização deverá autuar Processo de pagamento, analisar a 

documentação, assim como elaborar Relatório que será submetido ao contratante. 

 

19.10 – O contratante deverá realizar a análise do Relatório e documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

 

19.11 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando executado em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela Comissão de Fiscalização do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

SEÇÃO XX –DOS MOTIVOS DE RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  

20.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos artigos 137 a 140 

da Lei 14.133/2021.  

20.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

20.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 137 a 

140 da Lei 14.133/2021.  

20.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

20.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos serviços efetivamente entregues pela contratada até a data 

da rescisão. 

 

SEÇÃO XXI - CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1- Após a sessão do Pregão o Consórcio juntamente com as Licitantes vencedoras celebrará a 

Ata que terá validade por 12 (doze) meses e poderá ser prorrogada por uma vez, como prevê o 

artigo 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade. 
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21.2 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas, desde que atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei 

14.133/2021. 

 

21.3 - Excepcionalmente, nos casos de esgotamento da quantidade registrada, será admitida a 

antecipação da prorrogação da Ata de Registro de Preços, pelo prazo máximo de doze meses, com 

a renovação das quantidades. 

 

21.4 - Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Consórcio o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar 

a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 

 

21.5 - Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 

Consórcio tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento. 

 

21.6 - Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, o Consórcio poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

21.7 - A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

21.8 - A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por escrito 

do Consórcio desde que não afete a boa execução da Ata. 

 

21.9 - A existência de preços registrados não obriga o Consórcio ou os municípios consorciados a 

firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a utilização de outros 

meios, como prevê o artigo 83 da Lei 14.133/2021, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições.  

 

21.10- O prestador de serviços, deverá providenciar e encaminhar ao Consórcio ou Contratante, 

sempre que se fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento 

licitatório. 

 

SEÇÃO XXII – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM 

DO REGISTRO DE PREÇOS3 

22.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes4, observados os seguintes requisitos: 

 

 
3 Resolução  012/2023 do CODANORTE. 
4 TCEMG - Resposta à Consulta n° 1120126, seção do dia 21/06/2023, Conselheiro Cláudio Couto Terrão. 
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, em seu procedimento, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

 

b) demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor; 

 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata; 

 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços; 

 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos previstos neste artigo. 

 

SEÇÃO XXIII – LIMITES PARA AS ADESÕES 

23.1 – Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 

de que trata o artigo 86 da Lei 14.133/2021: 

 

I - A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 

exercida: 

 

a) por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços; ou    

 

b) por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro 

de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 

tenha sido formalizado mediante licitação.     

 

23.2 - As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes. 

 

23.3 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste 

artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

SEÇÃO XXIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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24.1 – Ao Presidente do CODANORTE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 – A anulação do Pregão induz à do contrato. 

24.3 – As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

24.4 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

24.5 – Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

normas deste Edital. 

 

SEÇÃO XXV – DOS ANEXOS 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

Anexo III - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo IV – Modelo de Declarações; 

Anexo V – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;  

Anexo VI – Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3º 

Anexo VII – Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do art. 3º, inc. IV, da 

portaria 13/2023. 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo X - Indicação do preposto; 

 

OBSERVAÇÃO: Os anexos II, III, IV, V, VI, VII, e X deverão ser preenchidos, assinados e 

acostados junto com a documentação, na plataforma do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

SEÇÃO XXVI – DO FORO 

23.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Montes Claros/MG, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Miguel Felipe Ferreira de Oliveira. 

Presidente do CODANORTE. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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